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PROJETO DE LEI Nº 029/2021, 24 de agosto de 2021. 

 

        ____________________________________ 

AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

        ___________________________________ 

  

 

LUCIANO KLEIN, Prefeito Municipal de Picada Café. 

 

  Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 

 

LEI: 

 

 

Art. 1º - Altera-se a nomenclatura do projeto/atividade 0705.1339200141.048, previsto no 

orçamento:  

Onde se lê: Implantação do Memorial Joaneta. 

Leia-se: Revitalização do Sítio Histórico Holz-Trocourt e de Constituição de Arquivo Público 

Municipal de Picada Café. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial na seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

DEMONSTRATIVO DE PROJETO 

ÓRGÃO SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 0700 

UNID.ORÇ.: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 0705 

FUNÇÃO Cultura 13 

SUBFUNÇÃO Difusão Cultural 392 

PROGRAMA Desenvolvimento Cultural 0014 

PROJ./ATIV.: Revitalização do Sítio Histórico Holz-Trocourt e de Constituição de 

Arquivo Público Municipal de Picada Café 

0705.1339200141.048 

 

DEMONSTRATIVO DO EXERCÍCIO DE 2021 

SEGUNDO A NATUREZA DA DESPESA 

 

CÓDIGO DESPESA DE CAPITAL   

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (389)  100,00 

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (390)  100,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (391)  63.552,85 

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (392)  8.378,11 

    

 TOTAL 72.130,96 

 

OBJETIVO DO CRÉDITO 

 

Adequação do Orçamento conforme plano de trabalho do Convênio firmado. 

 

RECURSO: 1157 – Arquivo Público e Memorial Joaneta.] 

 

 

Art. 3º - Para cobertura da despesa prevista com o Crédito Especial será utilizado o seguinte recurso: 
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0700 - SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0705 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

0705.1339200141.048 - Revitalização do Sítio Histórico Holz-Trocourt e de Constituição de Arquivo Público 

Municipal de Picada Café 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (380) 

 

Art. 4º - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICADA CAFÉ, 24 de agosto de 2021. 

 

 

 

         LUCIANO KLEIN 

               Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 029/2021 
 
Senhora Presidente; 

Senhores Vereadores: 

 

   

Encaminhamos para Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei nº 029/2021, na qual trata-se da 

abertura de crédito especial, considerando a necessidade de ajuste do orçamento do exercício do ano de 2021. 

 

O referido crédito será utilizado para a adequação das despesas do Convênio e Contrato de Repasse 

Nº 895528/2019/MJS/CAIXA para Projeto de Revitalização do Sítio Histórico Holz-Trocourt e de Constituição de 

Arquivo Público Municipal de Picada Café. Ademais, pretende-se a correção da nomenclatura do projeto 

0705.1339200141.048, previsto no orçamento. 

Para que possamos fazer a adequação ao orçamento vigente, solicitamos a aprovação do presente 

Projeto de Lei em regime de urgência urgentíssima. 

 

 

      Atenciosamente, 

 

 

 

        LUCIANO KLEIN 

              Prefeito Municipal 

 


